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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

 

ARQUIVADO 
CAXA1 

PROCESSO N 2 	329 / ? 

d U 

O 
RECLAMANTE: L•J20 	 c.L 	 TRAMITA Ç.Ã -O 

Endereço Av. 3 n2  733 - J. Xavi 	 2 5/05/52 25 125 
lesta. 	 .1 

24 

	

ADVOGADO: 1)F. VI0LOR 0:'Jv3 	 j 

	

Endereço ;v. Golas nn 6o6, L2 anai, s/ 3 5- 	 . 
Centro. 

RECLAMADO: 
 

Endereço Av. 3 fl2 597 - Vfla  

é 
ADVOGADO:  

Endereço 

• 	 OBJETO 
í •  132 

AUTUAÇÃO 

L •  
Aos 	 dias do mes de 	rço  

do ano de mil novecentos e° 	taeC05 ., na Secretaria  

da 	.Junta de Conci1iaço e Ju1g:mento de  
z 

autuoreclamação que segue, com 	 ...documentos.  

	

-

p,/, Diretor da Secretaria, 	 . .., 	. 

CA-2-4 	 ... 	... 	... 	 . 	. 	 .-' 
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OBJETO 

v1so, dlf. IL sal., dif. cri e. 

ESPECIE 	 OBSERVAÇÕES: 
i.scr1 	 Victor on1vs 

DISTRIBUIDA A ______ JUNTA DE CONCiLIACÃO E JULGAMENTO 

,( 
'1•• 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 
	

JCJ de Goiânia - Go 

	

DIST. N4V1L 	 JUSTIÇA DO TABAL11O 

DISTRIBUIÇÃO 

RECEBIDO M() ixF 

(34 UIÇÂO 

Diz LAURO BARREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, ES- 

ti va dor; 
residente e domiciliado nesta Capital na Av. 153 ,  N 2 738 - Jardim Xavier. 

via do advogado, abaixo-assinado (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o 
nP 913 de Ordem e escritório profissional na Avenida Goiás nP 606 - Edifício Minasbank - 3P andar, sala 
305 - Praça do Bandeirante - Centro, respeitosamente vem à digna presença de V. Excelência oferecer ação 

rectamatória contra :EDnIRcs E IiATT0S LTDA; 

sediadana 	v. B, 	r 	597, - Vila AhajL 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

1) - Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (F.G.T.S.); - 	1 

2)—Que,o Reclamantefoiadmitidoem 	11 de maio de 1981; 

3) - Que, o Reclamante foi demitido 	26 de março de 1982 e seu saIs 

rio era de 3.183,00 p/  smana mais comiss6es por pegas; 
4) - Que, o reclamante durante a re1aço de emprego recebeu 

• 
m fixo mais corriss3es sobre cargas e descargas4 A Reclamada só anotou 

• 	na carteira de trabalho a parte Fixa. Acontece que os documentos anexcs  

comprovam a parte varivel e foram elaborados inicialmente por Luiz An 
t6nio e posteriormente pela Sra. Elci; 

5) 	Nunca recebeu o Repouso Semanal Remunerado sobre as 
comiss6es e a mdia, nos meses trabalhados, 	foi de C-.P$ 2.500,00 	(dois ' 
mi 	e quinhentos cruzeiros) por semana; 

6)— Despedido recebeu as reparaç6es sem a integração das 
comissese e o Repouso Semanal Remunerado. 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endereco 
já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e 
sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



As. 2 

10 meses e sobre C 	2.500,00 por semana ....... cr$ 20.000,00 

Diferença de aviso - recebeu Cr$ 3.637,68 e deve- 
ria receber Cii 6.837,68 	- Fixo, comiss6es 	e 

• , • ,• • , 	• • • •• •••• • , • 	• • , • • ,• • • • . . . . 	• . .•. . . . . . . . . . .'$ 3.200,00 

Diferença de 132 sa1r±o - r'cebeu cii 3.410,31 
e deveria receber Cii 6.410,31, com a inc1uso do 
I?.S.R. 	e 3.000,00 

Diferença de f&rias - recebeu Cii  11.367,70 e 
deveriareceberCr$21.367,70.,.............e......t.ii 10.000,00 

Total. .,...... .Cr$ 	36. 200,00 

10 

1 

 

- À- 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntada • 
posterior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá apresente ovalordeCr$ 36.200,00 ( trinta e seis mil e du-
zentos cruzeiros). 

 

a 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Goiânia, 29 de rrarço de 1982. 

0028732617 



EM 

PROCÚRACÃO 

OUTORGANTE: LIJ:c 	?2EIA DE oL:VEI , brasileiro, solteiro, 

Estivador, residente à Av. B, ri2 738 - jardim Xavier 

x 

x 

x 

OUTORGADOS: 	VICTOR GONÇALVES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na O.A.B.-Go. 

sob o nP 913 e com o CPF n 0  002873261/87, residente e domiciliado nesta 

capital. 

x 

J 

PODERES: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código 

de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer 

acordos, praticar todos os demais atos ao fiel cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, 

que tudo darei por firme e valioso, inclusive variar de ação, sacar FGTS em 

estabelecimento bancário, receber e endossar cheques nominais em nome 

do outorgante, fazer adjudição de bens, impugnar embargos à execução e de 

terceiros, e substabelecer a presente no todo em parte com ou sem reserva 

de poderes e especialmente. para receber, drquitaço 	e 

propor aço reclamat6ria contra MEDEIROS E MATTOS 

T m .i__' '-s 
, 

. 

Goiânia, 29 de março de1982 
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N.° 	 RECIBO 
* 	Recëbi(emos) 

a quantia de 	693 1 20E' 	 Trc Oriz- 

. ....... proveniente de 	 ..... . .. 	. ..... -. 

Deb.: 	 Goi&ia, 1tu.bro- ./........ 

Cred.: 	 4 1 . -. 
Lauro Barreira de Oliveira 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

siro iE DISTRIBUIÇo 

CIRT IDÃO 

Certifico dou f 	contam a ore sente aco reaiana 
tarja: 

c 1audas: 

Instnt, )rocracao:,/.( ( - 

o1has ce clocuTnto s  

('TFIrn aiTlrla mp, 	sta 'ta, foi a 	 ; 
rjst )a 'íjlmta ''e rondflaço  

o n9 2cJ 	/Y,cxfo:yre 7\tala.vr&a no livro re it&- 
ç on9(T: 

CTiFIm tarbr '- u foi "e siqna' a r'ata " 
- 	 r'e 

zaço la aur1incja inauqtiral, t&o o irea'o fica'o  
Goiânia, » 	 i(. 	k 

4 

.. 
Ci-efe ''o tor i 	trV)1]jco 	ito 	rr )r: 

Jurhiciaj r 

t' JONiA DE CONCJ[IAçQ f JllLGNM 

iírrF 
3IMAR 

jj 

Goiânia 	Golá.. 

OF-l.5 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
. REGIAO 
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I N T IMAÇÃ0 
	

N 9 
1.958/82 

Proc, 6329/82 

Sr. 

Ob 	
ASSUNTO: Reclamação apresentada 

LUR 	AT:•I::. 

4 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante esta 
a Junta de Conciliação e Julgamento, na _ 	 - 2 

- 	 S 12.r5 	 ( 

nrn) 	 ) horas do dia 	25 
( vinte_acncn)_) do ms de_____________ 
para a audiência relativa 	reclamação acima referida. ocasio em 

quu f 	a, door oforecor a sua r:c3t, pena de r'1(41ia. 
Irn 5no:o, cp 	ia C].ar:L 

AO I1no cr. 

NTTOS LTJA 

Nesta 

er, 0 Iariia 	Olde 	_abril 
	

de l982 

ES 

g '_7 
Diretor deSeretaria 

/ 

IN-2.l 



'. 	 . 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1' 	JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
de Goiania 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. ici 829 	i82 

Aos 25 dias do ms de_maio do ano de 	1.82. 

12:55horas, __ em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de , 	 sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Platon Teixeira de kzevedo 	 presentes 

os srs .D9h11e1 Viana 	 Vogal repre- 

sentante dc empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para Instrução e Julgamento da reclamação 

ajuizada por LATJRO BARREIRA DE OLIVEIRA 

contra 	DEU6C E MA.TOS LTDA. 

relativa a RSR.etc. 

no valor de Cr$ 36.200,00  

Aberta a audincía foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O rtcte. com  o advogado Victor... 

Gonçalves e a recda. representada por Marcel ino Rodrigues Fraga 

com o advogado Geraldo Moreira de Mendonça que pediu a juntada' 

de dois documentos, o que foi deferida. 

Pelas partes foi feito acordo via do qual a.. 
recda, pagara ao recte, por saldo do pedido, em dinheiro, a quan 

0 
	

tia de Cr$25.000,00 at 27 do corrente, pena da multa de 100% -, 

cem por cento. 

Acordo homologado. 

Custas, pela recda, no importe de Cr$1.865,00. 

Encerrou-se a audincia. 

Juiz do Tr&b11 

L\ ~4 
R. dos 

AT-] -1 	 4 



Goi&nia,25 de Maio de 1982 

DE LiíAS 

Goinia - BLrr ce Campinas 

Av Parí esq/ c/ Lua at& Luzia 

	

IIscn Car:: 	.:e ta,tro 
lA..... 

	

José Car 	ez 
IABOL1ÃU 't BS1 

V9/ 	Esc AutorlzQdc3 

.__/._• ', 
	

0) 

4 Medeiros & Mattos Ltda. 

MATRIZ: Rua Sta. Luzia, 465-Fones: 233-9385 
CAMPINAS - GOIÂNIA - GO. 

= CARTA DE PREPOSTO= 

Pelo presente instrumento nomeamos o Sr. Marcelino 

Rodrigues Fraga, Brasileiro, casado, técnico em contabilidade' 

portador da Carteira de Identidade nQ 272.430, expedida pela 

SSP-G0., para representar-nos perante a Junta de Conciliaçao e 

Julgamento do Ministério do Trabalho, podendo para tanto firma 

recibos, fazer acordo, bem como tomar quaisquer atitudes inere 

ntes ao presente mandato. 

Por ser o presente a expressão de nossa vontade firma-

mos abaixo. 

4 

	

iVVPfl 	.Y, 	
' LYG 

-r 	 a firma  

- 

........ 
 

ef  
*naloga . 	• 	

3ea*e ei mo 

Dou f o. 

	

) Em 	AI dverade. 

\fz' 
TÀ.wz CaniO de C4M° 

 - Tlatlei: 



L J/ O 

() 	 JOSE MAROCLO DE MIRANDA 

	

A OVOGADOS U NIDOS 	 OAB. Go. 1 .566 - CPF 010891611-15 

GERALDO MOREIRA DE MENDONÇA 
LJU U\JLÍIjU'.J 	L5 	£r 	 r' 	 OAB . Go. N. 2.471-A CPF 038255158-34 

PETERSO"1 SILVA 
OAB - Go. N. 3.100 CPF 045216338-20 

- 	 P R O C U R A Ç  Ã O 

- OUTORGANTE(S) iIDEIROS & .ïATOS LTDÃ. com  sede e estabelecimento nesta 
aiDitsl a Rua Ssta LuzIa n 2  465, Setor Campinas. 

T O R G A D O S : JOSÉ MAROCLO DE MIRANDA, GERALDO MOREIRA DE MENDONÇA e PETERSON SILVA, 
brasileiros, casados, advogados inscritos na OAB—GO., respecti-
varnente sob n. 1 1.566 - 2.471-A-3.100. portadores dos CPFO1O891611-15 
- 038255158-34 - 045216338-20, residentes domiciliados em Goiânia, Ca- 

• 	 pital do Estado de Goiás. 
P O D E R E 5 : 	amplos, gerais e ilimitados, para defender(em) os interesses do(s) 

OUTORGANTE(s), em juizo ou fora dele, em quaisquer ações cíveis ou 
criminais e em qualquer juizo, instância ou tribunal, podendo propor 
ação ou açes, ainda que de concordatas ou falências, mesmo que pre -
ventivas, notificaç5es, protesto, interpelaç5es, medidas preventivas, 
interpor(em) recursos, contestar (em) açes, chamar(em) à autoria, 
alegar(em) exceçes, transigir(em), desistir(em), firmar(em) termos 
e compromissos, fazer(em) acordos, assinar(em) termos de inventari-
ante, receber(em) e dar(em) quitação, ratificar(em) queixas, descre-
ver(em) bens, discordar(em), concordar(em), contraditar(em) testemunhas, 
podendo ainda os outorgados agirem em conjunto ou separadamente, 
e defender(em) o(s) OUTORGANTE(S) em inquérito(s) administrativo(s) e 
policial(is) substabelecer(em) a presente no todo ou em parte, com ou 
sem reserva de poderes, valendo-se ainda das cláusulas para o foro 
em geral" e "extra" e de todos os poderes do art. 38 do Código de Pro-
cesso Civil, e, especialmente, sem prejuizo dos poderes retromencio-
nados, para reoresentar a. outor -ante perante a uatica do 

• 	 Trabalho. 

BArÇ) 	ïA 	Go. 
!uzi 

Joa 	 rt Lfl meu a.rquivo Lou .:. 
O1ánia, j,J----r 	 do IO\/ 	_- 

Goiânia(Co.), 31 d9' Março do 1981. 

C_... 	_--- 	 a Uzia 

AVENIDA GOIÁS N. 400 	rdesco 	o ndar sala 93 	OlPI'R( 

HORÁRIO: segunda a sèxt das 8 	1h e 'das I4s
1
1q1oras s 

1 •b 	 - - 

REPRESENTANTES SÃO AU f3,  

CPF n. °  

— Fone 6-0915 - Goiânia - Goiás 

ado das 8 às 12 horas 

- BELO HORIZONTE 



•' ~atib 

 1 

CHIA 
ncata data, foi expedi-

3 ;  a 	 da4-- - 

ra rcIhmento da 

cust 	.ínotUm 	3 f. ao presente 

_de 19_ 
UiZ 	

jctr 
tend. JudiciÉ1O 

UJ í. [titi!11F1i.1) 
CERTIFICO que na data, foi expedi. 

	

a r. 	
- 

guia depósito da impor. 

tância de (4 ?  
Goiânia, 127de 	 de Ç2'- '3' 

	

Íuz 	 - 

è 

 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes 	S 

72~/ 



ou 
Junta Reclamado 

r & íts Ltdg 
O valor abaixo autenticado corresponde a: 	

r a 	. LC) 	1 	JvalordodePósnocrs 

-25,000 5  

1iveira 

P.J. — JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E Julc»iEwro 

D 	LValor do levantamento Cr 

SaTnte aPós a cDbr~ o deto em daeqae wá Nber 

Pague se a 	
O valor desta Guia acrescido de Corrgçgg Monet9rig 

de --i_ 	de 1982 — 1ti.Oh 

A ut e n r r ca cã o 

Ip 
	

DItor dut 	ciarjà - ]. 	JCJ 
UoÁanja -. 

- 

MINISTERIO DA FAZENDA 01.566397/0002-27 
--- 

.; ... DQcuMENToDEARREcADAÇÃQ 

DE RECEITAS FEDERAIS 	DARF - 
CPF Medeiros & 	lato 	ltda 

-- 
Dou.  

ioon INrorr1çors PREvsros rM INOTRUCOES 

A - 

jft 

A 	 PP A fl SOE NA 07/74 SOE idEAl 002* 
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I •  
MULTA 	JUROS 

COD,Go 
 

loUtax OU EM LETRu DE 1 	TOTAL 

OO9- 

--- 

NI. 

 

u 

 

-f 

OF-1.6 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

O ERTIDO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo li, § único, da Corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes- 	 - 

tes autos foram regularmente pagos, estan- 

o 

	

	 do, assim o processo em condiçes de ser 	 y 

arquivado. Dou f. 

Emj de 	 1.9 
AI 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 
	

,. 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

• 	 autos ao MM. Juiz Presidente. 	 1 

Data supra. 

- 

- 	 .Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 

t)r\j 	 fQ(4 )E 	7LPL)  

CE-1-2 

%babá- 


